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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

“Dispõe sobre a concessão de Título 

Honorífico de Cidadão Indaiatubano o Sr. 

Neuro Miranda. ” 

JORGE LUIS LEPINSKI, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano o Sr. 

Neuro Miranda, devendo ser designada data de sessão solene para entrega do 

título ao homenageado. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentária codificada sob o nº 3.390 — Corpo 

Legislativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2028. 

> 
“LEANDRO PINTO 

( . Véreador” 
pose 
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Justificação 

Neuro Miranda, casado, pai da Sophia, Marido da Camila, Nascido em 
20/12/1976 no interior de Santa Catarina, aos 17 anos de idade, desembarcou 
na cidade de Indaiatuba SP, uma linda e próspera cidade do Interior PAULISTA. 

O ano era de 1994, já com formação de Técnico em CONTABILIDADE, 
começou a trabalhar com seu IRMÃO: NILSON MIRANDA (GAUCHO) no ramo 
de seguros de nunca mais saiu desta Atividade. 

Iniciou como Office boy (continuo) e hoje é uns dos PROPRIETARIOS DA 
MB CORRETORA DE SEGUROS, uma empresa nascida e desenvolvida na 
cidade de Indaiatuba SP, que tem CLIENTES EM TODOS OS ESTADOS DO 
BRASIL. 

- Assim já foram quase 29 anos trabalhando para PROTEGER a vida dos 
amigos e clientes, seu patrimônio, ou ajudando a analisar os riscos de muitos 
negócios em nossa cidade. Sejam estes riscos NATURAIS, ou riscos 
Financeiros, para manter o ritmo de crescimento das pessoas e das empresas 
em nossa região. 

Hoje a MB CORRETORA DE SEGUROS, conta com 2 escritórios na 
cidade de Indaiatuba SP, um para seguros gerais e outro especializado em 
Consórcio, e uma filial na sua cidade de nascimento SEARA SC. 

Com uma equipe de 30 pessoas entre colaboradoras e sócios, vem 
atuando em nossa cidade, sempre observando os VALORES FUNDAMENTAIS 
que construíram a Marca MB SEGUROS. 

Formado em ADM de Empresas pela PUC CAMPINAS, em 2003, e com 
especialização - MBA em SEGURO E RESSEGURO pela ESCOLA NACIONAL 
DE SEGUROS, Miranda, atua em nossa cidade em todos estes 29 anos, com a 
mesma atividade, transformando-se e ajudando a transformar este MERCADO 
tão fundamental para toda nossa SOCIEDADE. 

LEANDRO PINTO 
” Néreador” 
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Ofício GLP nº 103/2023 

Indaiatuba, 13 de setembro de 2023. 

Do: Gabinete do Vereador Leandro Pinto 

Ilma Sra. 

Tânia Castanho 

Secretaria Municipal de Cultura 

“A/C- Henrique Augusto Steve 
Departamento de Preservação e Memória Nesta. 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para, 

encaminhar os dados biográficos do Sr. Neuro Miranda, para apreciação e 

posterior liberação da Secretaria de Cultura por meio do Departamento de 

Preservação e Memória, com objetivo de executar uma homenagem, através de 

atribuição com o Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano, prerrogativa 

contida no Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba (artigo 144, 

parágrafolo, alínea d). 

Certos de vossa colaboração e do pronto atendimento, aproveito para 

manifestar meus elevados protestos de estima e consideração, colocando-nos a 

disposição 

Atenciosamente, 

ga “ MM E A 

€ LEANDRO PINTO 

( , o Néreador” 
geo
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BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

. Nome: NEURO MIRANDA 

. Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/país): VIVO AINDA. 

. Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): SEARA SC. 

. Profissão: CORRETOR DE SEGUROS. 

: Período de residência em Indaiatuba: 29 ANOS. 

. Escolaridade: SUPERIOR COMPLETO EM ADM EMPRESAS 

- Estado Civil: CASADO 

. Nome do cônjuge: CAMILA CAETANO MIRANDA 

. Nome dos Filhos: SOPHIA CAETANO MIRANDA 

Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

destacou): 

- Corretor de seguros na MARECHAL CORRETORA DE SEGUROS. 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 

Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654
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- Corretor de Seguros e sócio Adm da MB Corretora de Seguros. 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

Nenhuma. 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

Nenhuma. 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: Não . 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: 

14. Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memáória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: Neuro Miranda 

Indaiatuba, 03 de Agosto de 2023.. 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
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DECLARAÇÃO 

O caio ISIS ateia TSM SIC DTM Sa E UU O Mica aa dE EL EA OD É 0 1S OE SETE GOA ATO A a 

      
   

  

  

    

  

Estado Civil... LD BIO a 
Profissão... Su 

so | 

o b 45 Cs 
Residência... etarado ame 2 Aí 

Telefone fixo e celular:..../...L...0 Pl Ds À rr To 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a). VM CU tho : A a 2 - 

há €/S anos, lio questionário anexo e endosso 

todas as informações e dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do 

banco de dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possivel 

denominação de logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

E 2 a: Do ÃO cm o Ê Pa 4 Ê Ru a, 

Indaiatuba, O de Adi ma de o 

: E > 

Ass. . (o 

o
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DECLARAÇÃO 
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Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

VÊ RAM VA . 
   

Sra). 4 

há 30 anos, lio questionário anexo e endosso 

todas as informações e dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do 

banco de dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível 

denominação de logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

s : PE A ano TROS sp O as 

indaiatuba, </ de jitaça to de Co C>. 

  

ASS. 
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DECLARAÇÃO 

  

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Z ipa 

Sr(a). 

  

lá PAGA Se q A As LI ÁAr. ” 

há CA) anos, lio questionário anexo e endosso 
  

todas as informações e dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do 

banco de dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível 

denominação de logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

  

OFÍCIO/SMC/DPM Nº 087/2023 

Indaiatuba, 18 de outubro de 2023. 

Exmo. Sr. Vereador, 

Em resposta ao v. Ofício, nº 0103/2023 encaminho a Vossa Excelência o anexo Ato 

Deliberativo nº 017/2023, pelo qual se deliberou sobre a indicação de nome para o 

Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano 

No ensejo, reitero protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

í V â / | 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA | / 

Secretária Municipal de Cultura =. / 

EXMO. SR. 

LEANDRO PINTO 

DD. VEREADOR À CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA — SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
culuvraSindailaluba.so.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

    

ATO DELIBERATIVO Nº 017/2023 

TÂNIA CASTANHO, Secretária Municipal de Cultura, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei 

Complementar nº 71, de 23 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, 

determinando que suas atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril 

de 2021, foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de 

Superintendente da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao 

titular da Secretaria Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para conceder título de cidadão 

. honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, 

tenham prestado relevantes serviços ao Município, reconhecidas por reputação ilibada e 

idoneidade moral, mediante Decreto Legislativo, aprovado pelo voto de dois terços de seus 

membros, em escrutínio aberto, após prévia análise do currículo do homenageado pela 

Casa da Memória de Indaiatuba, nos termos do art. 2º, XIX, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Indaiatuba, com a redação dada pela Resolução nº 59, de 12 de 

março de 2013; 

CONSIDERANDO, por fim, o Ofício nº 103/2023 do Leandro Pinto, 

Vereador à Câmara Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE: 

1. Estando atendidos os requisitos art. 2º, XIX, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Indaiatuba, com a redação dada pela Resolução nº 59, de 12 de 

março de 2013, fica APROVADA a indicação do nome de Neuro Miranda para receber o 

Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano. 

Indaiatuba, 18 de, outubro de 2023. 
M$ di í 

4 E IN 
id 

RR 

| ONh ' 
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Secretária Municipal de Cultura |, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 
Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
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PROT-CMI 4861/2023
25/10/2023 - 13:49
PDL 27/2023


